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PROJETO DE LEI N° ^ /2025

Institui a Comenda “Pata Amiga” em reconhecimento 

aos trabalhos empreendidos em prol da causa animal 

e dá outras providências.

O Vereador João Marcos Macedo Silveira, da Câmara Municipal de Piumhi, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 126, § 1o, do Regimento Interno, resolve 

propor o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica instituída no âmbito da Câmara Municipal de Piumhi a Comenda Pata 

Amiga, a ser conferida a pessoas protetoras das causas animais no Município de Piumhi, que 

comprovadamente, com altruísmo, prestam serviços a comunidade voltados à causa animal.

Art. 2o A comenda será outorgada anualmente, pela Câmara Municipal de Piumhi, 

próxima ao dia 04 (quatro) de outubro, data que se comemora o Dia Mundial dos Animais

Parágrafo único. A referida comenda deverá ser outorgada, por indicação e 

consenso dos 09 (nove) vereadores em sessão solene, a 01 (um) protetor que será homenageado.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Com o Projeto de Lei ora apresentado, o vereador, visa fortalecer a causa animal 

no município, reconhecendo a importância dos protetores de animais, bem como dar visibilidade 

à luta pela defesa e proteção animal.

Essa Lei dará aos protetores independentes e ONGs, a certeza que a causa 

animal não é uma luta isolada, mas seguramente é uma das mais imprescindíveis em um mundo 

de tantas espécies animais aprendendo a conviver de forma digna e respeitosa entre elas, 

inclusive o animal humano.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

Projeto de Lei em tela. ;
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Piumhi-MG, 12 de março de 2025.

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA 
Vereador 2025/2028
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